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MUNICÍPIO DE COQUEIRO BAIXO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Município da “Canção Italiana”


PROJETO DE LEI Nº 040/2025, de 17 de julho de 2025.

“Autoriza o Poder Executivo a abrir um Crédito Especial no valor de R$ 10.000,00 e, dá outras providências.”
 
 
Art.1º) Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Especial, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), sob códigos e especificações a seguir: 

1030100182.239– Manutenção do Programa Inverno Gaúcho 2025:      
3.1.9.011.00.08.01 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.......R$ 10.000,00

 
Art.2º) Servirá de recurso para cobertura do crédito adicional especial aberto no artigo anterior, o valor da Arrecadação a Maior Vinculada ao Recurso Gerencial 4030 – Inverno Gaúcho, Recurso STN 621 no valor de R$ 10.000,00, a ser verificada no Exercício de 2025. 

 
Art.3º) Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COQUEIRO BAIXO, aos 17 dias do mês de julho de 2025.
LUCIANO ANDRE ONGARATTO
Prefeito Municipal 
JUSTIFICATIVA

Senhor Vereador Presidente:

Senhores(a) Vereadores(a):

 
Vimos encaminhar o Projeto de Lei nº 040/2025, à essa Casa Legislativa, o qual pede para abrir um crédito especial no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), referente ao valor do Repasse do Governo do Estado Portaria SES/RS 497/2025 que autoriza um Repasse Complementar do Programa Inverno Gaúcho 2025, destinado assegurar, fortalecer, e ampliar as ações de assistência à saúde, priorizando as imunizações, o atendimento às Síndromes Respiratórias e demais doenças e agravos potencializados neste período.



Esperando a aprovação do Projeto de Lei em questão, aproveito oportunidade para externar nossas considerações.


 
Atenciosamente

LUCIANO ANDRE ONGARATTO
Prefeito Municipal 
